
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2847/2024
Referência: Processo nº J2024/047832-5
Interessado: Afry Brasil Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Rederendum da Presidente que deferiu a solicitação de Alteração 
Contratual Empresa Poyry Tecnologia Ltda

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/047832-5, referenta a solicitação de Alteração Contratual; 
Considerando que a Empresa Interessada ( Poyry Tecnologia Ltda ), requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 81º Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada 
em 02/05/2024. Estando em ordem a documentação, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum que é de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela 
Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de 
Engenharia Química, com restrição nas áreas de Engenharia Ambiental, Engenharia de Minas e Engenharia 
de Segurança do Trabalho. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor 
Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2848/2024
Referência: Processo nº F2024/063275-8
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa a solicitação de Baixa de ART deferido Ad Referendum pela Presidente•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/063275-8, referente à solicitação de Baixa de ART; Considerando 
que o Profissional interessado ( Geólogo Guilherme Madrid Pereira ), requer à este Conselho a baixa da 
ART nº: 1320240094573, 1320240094575 e 1320240094577; Analisando o presente processo e, 
considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do Art. 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA DECIDIU por homologar com o seguinte 
teor; Considerando que, de acordo com o Art. 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA, a baixa da ART 
deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, as atividades 
concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase 
em que a obra ou serviço se encontrar. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências 
da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS, DECIDIU homologar o Ad Referendum que 
deferiu a solicitação de baixa das ART's nº: 1320240094573, 1320240094575 e 1320240094577, em nome 
do profissional Geólogo Guilherme Madrid Pereira, perante os arquivos deste Conselho. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff 
Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2849/2024
Referência: Processo nº F2024/063988-4
Interessado: Nelson Goncalves De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação Baixa de ART com 
Registro de Atestado

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/063988-4, referente à solicitação de Baixa de ART com Registro de 
Atestado. Considerando que o profissional Geólogo NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA requer a 
baixa da ART n. 1320190010542 com registro de Atestado Técnico emitido pela SANESUL - EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MS, referente ao contrato n. 0224/2018 realizado com a empresa EBS EMPRESA 
BRASILEIRA DE SANEAMENTO Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1.137/23 do Confea, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a baixa da ART n. 1320190010542 com registro de Atestado Técnico emitido pela SANESUL - 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS, composto de 2 (duas) folhas. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das 
Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2850/2024
Referência: Processo nº J2024/050584-5
Interessado: Andre Nogueira Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum que deferiu a solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/050584-5, referente à solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica; Considerando que a empresa ANDRE NOGUEIRA DA SILVA Ltda. requer o 
cancelamento de registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS, por solicitação do interessado. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, o Plenário do Crea-MS DECIDIU homologar Ad 
Referendum que deferiu a solicitação de cancelamento do registro da empresa ANDRE NOGUEIRA DA 
SILVA Ltda. no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes.  Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff 
Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2851/2024
Referência: Processo nº F2024/065494-8
Interessado: Thayná Pelição Nascimento

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu Exclusão de Responsabilidade 
Técnica solicitada pela Geóloga Thayná Pelição Nascimento

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/065494-8, que trata da solicitação de Exclusão de Responsabilidade 
Técnica; Considerando que a profissional Geóloga Thayná Pelição Nascimento requer a sua exclusão de 
responsabilidade técnica pela empresa DETECT WATER - EIRELI. Considerando a Resolução n. 1.121/19 
do Confea. Considerando que foi apresentado o distrato entre a profissional Geóloga Thayná Pelição 
Nascimento e a empresa DETECT WATER - EIRELI. O Plenário do Crea-MS DECIDIU por dhomologar 
o Ad Referendum da Presidente que deferiu a exclusão de responsabilidade técnica da profissional 
Geóloga Thayná Pelição Nascimento pela empresa DETECT WATER - EIRELI, pela baixa da ART 
n. 1320230027623 de cargo e função. Decidiu, ainda, por comunicar a empresa para apresentar novo 
responsável técnico habilitado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento do registro. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff 
Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2852/2024
Referência: Processo nº J2024/017895-0
Interessado: Master Revestimentos Ltda

EMENTA: Homologa oAd Referendum da Presidência que deferiu a solicitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/017895-0, que trata da solicitação de Registro de Pessoa Jurídica; 
Considerando que a Empresa Master Revestimentos Ltda, requer Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Químico Luiz Carlos de Martini -ART nº: 
1320240109350, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Presidente que deferiu o Registro de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA QUÍMICA, sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Químico Luiz Carlos de Martini -ART nº: 1320240109350. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das 
Neves Monteiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2853/2024
Referência: Processo nº J2024/063094-1
Interessado: Engesolve

EMENTA: Homologa o Ad Referendum que deferiu a solicitação de Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/063094-1, que trata da solicitação de Visto para Execução de Obras 
ou Serviços; Considerando que a Empresa Interessada Engesolve Soluções Ambientais Integradas Ltda, 
requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do 
CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o Geólogo Daniel Barel Filho, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do 
Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o VISTO da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da GEOLOGIA, sob a 
Responsabilidade Técnica do Geólogo Daniel Barel Filho, para um período de 180 dias, de acordo com o 
que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo 
de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida 
no caso em tela, até o dia 28/02/2025. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De 
Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo 
Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2854/2024
Referência: Processo nº F2024/063672-9
Interessado: Guilherme Madrid Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Baixa de ART•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/063672-9, que trata da solicitação de Baixa de ART; considerando 
que o profissional Geólogo Guilherme Madrid Pereira, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 
1320240112083 e 1320240112734. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de baixa das ART’s n°s: 1320240112083 e 
1320240112734, em nome do profissional Geólogo Guilherme Madrid Pereira. Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, 
Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das 
Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2855/2024
Referência: Processo nº F2024/063995-7
Interessado: Nelson Goncalves De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Baixa de ART 
com Registro de Atestado

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/063995-7, que trata da solicitação de Baixa de ART com Registro de 
Atestado; Considerando que o profissional Geólogo NELSON GONÇALVES DE OLIVEIRA requer a 
baixa da ART n. 1320230099788 com registro de Atestado Técnico emitido pela SANESUL - EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MS, referente ao contrato n. 0587/2023 realizado com a empresa EBS EMPRESA 
BRASILEIRA DE SANEAMENTO Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1.137/23 do Confea, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Presidente que 
deferiu a baixa da ART n. 1320230099788 com registro de Atestado Técnico emitido pela SANESUL - 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS, composto de 2 (duas) folhas. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das 
Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2856/2024
Referência: Processo nº J2024/052298-7
Interessado: Campsondas

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Cancelamento de 
Registro de Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/052298-7, que trata da solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica; Considerando que a empresa Campsondas Comércio, Perfuração e Manutenção em Poços 
Artesianos Ltda. requer o cancelamento de registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1121/19 do Confea, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Presidente que deferiu o cancelamento do registro da empresa no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de 
possíveis débitos existentes. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor 
Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2857/2024
Referência: Processo nº J2024/052832-2
Interessado: Ita Renda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/052832-2, que trata da solicitação de Registro de Pessoa Jurídica; 
Considerando que a empresa  ITA RENDÁ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA requer Registro Normal 
de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro de Minas. EDUARDO LUCKMANN SARATT - ART nº: 
1320240091518, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA; 
Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Considerando que não tem como verificar se a empresa esteja pagando o salário mínimo 
profissional, conforme Lei 4950A/1966, pelo motivo de nâo esta sendo exigido o contrato de prestação de 
serviços entre profissional e empresa.Considerando que o profissional tem atribuições do Artigo 14º da 
Resolução 218 do Confea. "Atividadedes de 1 a 18  do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos 
prospecção e á pesquisa mineral; lavra de minas; captação de agua subterrranea; beneficiamento de minerios 
e abertura de vias subterraneas; serviços afins e correlatos". Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica 
da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro de 
Minas. EDUARDO LUCKMANN SARATT - ART nº: 1320240091518, para desenvolvimento de 
atividades na área da ENGENHARIA DE MINAS. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania 
Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2858/2024
Referência: Processo nº J2024/066905-8
Interessado: Hidrocity Bombas E Paineis

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/066905-8, que trata da solicitação de Registro de Pessoa Jurídica; 
Considerando que a Empresa Interessada (Hidrocity Bombas e Paineis), requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Geólogo Alexandre Nassim Cotait-ART n. 
1320240123835, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Presidente que deferiu  o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Geologia, sob a Responsabilidade Técnica do Geólogo 
Alexandre Nassim Cotait-ART n. 1320240123835, com restrição a área de Engenharia Mecânica. Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff 
Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2859/2024
Referência: Processo nº J2024/067997-5
Interessado: Agf - Administradora De Bens Ltda. - Epp.

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/067997-5, que trata da solicitação de de Registro de Pessoa Jurídica; 
Considerando que a empresa AGF - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. - EPP da cidade de 
Araraquara/SP requer o seu registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de 
GEOLOGIA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Presidente que deferiu o registro da empresa no CREA-MS 
sob a responsabilidade técnica da Geóloga GABRIELA FLORIO ARAGONI, ART n. 1320240126447, no 
âmbito da geologia. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi 
Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor 
Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.493 RO de 18 de outubro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.2860/2024
Referência: Processo nº J2024/069217-3
Interessado: La Pocos E Perfuracoes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que deferiu a solicitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2024/069217-3, que trata da solicitação de Registro de Pessoa Jurídica; 
Considerando que a Empresa Interessada(Cardoso & Goiris Ltda), requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA.; Para tanto, indica o Geólogo João Paulo Lopes de Matos-ART n. 
1320240131072, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Presidente que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Geologia sob a Responsabilidade Técnica do Geólogo João 
Paulo Lopes de Matos-ART n. 1320240131072. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania 
Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Daniel Doff Sotta, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Rodrigo Elias De 
Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 18 de outubro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
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Presidente
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